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Institui o Código de Processo
Civil.
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 Do Título Executivo
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Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
* Artigo, caput com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o

documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de
transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados
dos transatores;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem como de

seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade;
* Inciso III com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, bem

como encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito;
* Inciso IV com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor,

quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;
* Inciso V com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito

Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;
* Inciso VI com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força

executiva.
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 5.925 de 01/10/1973.
§ 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
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§ 2º Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem
executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para
ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar
de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título
líquido, certo e exigível.

§ 1º Quando o título executivo for sentença, que contenha condenação genérica,
proceder-se-á primeiro à sua liquidação.

§ 2º Quando na sentença há uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito
promover simultaneamente a execução daquela e a liquidação desta.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 57.663, DE 24 DE JANEIRO DE 1966

Promulga as Convenções para Adoção de uma
Lei Uniforme em Matéria de Letras de
Câmbio e Notas Promissórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,

HAVENDO o Govêrno brasileiro, por nota da Legação em Berna, datada de 26 de
agôsto de 1942, ao Secretario Geral da Lida das Nações, aderido às seguintes Convenções
assinadas em Genebra, a 7 de junho de 1930:

1º Convenção para adoção de uma lei uniforme sôbre letras de câmbio e notas
promissórias, anexos e protocolo, com reservas aos artigos 2 - 3 - 5 - 6 - 7 - 9 - 10 - 13 - 15 -
16 - 17 - 19 e 20 do anexo II;

2º Convenção destinada a regular conflitos de leis em matéria de letras de câmbio
e notas promissórias, com protocolo;

3º Convenção relativa ao impôsto de sêlo em matéria de letras de câmbio e de
notas promissórias, com o Protocolo;

HAVENDO as referidas Convenções entrado em vigor para o Brasil noventa dias
após a data do registro pela Secretária Geral da Liga das Nações, isto é, a 26 de novembro de
1942;

E HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo número
54, de 1964, as referidas Convenções;

DECRETA que as mesmas, apenas por cópia ao presente decreto, sejam
executadas as cumpridas tão inteiramente como nelas se contém, observadas as reservas feitas
à Convenção relativa à lei uniforme sôbre letras de câmbio e notas promissórias.

Brasília, 24 de janeiro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.
H. CASTELLO BRANCO
Juracy Magalhães

CONVENÇÃO PARA A ADOÇÃO DE UMA LEI UNIFORME SÔBRE L ETRAS DE
CÂMBIO E NOTAS PROMISSÓRIAS:

O Presidente do Reich Alemão; o Presidente Federal da República Austríaca; Sua
Majestade o Rei dos Belgas; O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil; o
Presidente da República da Colômbia; Sua Majestade o Rei da Dinamarca; o Presidente da
República da Polônia pela cidade Livre de Dantzig; o Presidente da República do Equador;
Sua Majestade o Rei de Espanha; o Presidente da República da Finlândia; o Presidente da
República Francesa; o Presidente da República Helênica; Sua alteza Sereníssima o Regente
do Reino da Hungria; Sua Majestade o Rei da Itália; Sua Majestade o Imperador do Japão;
Sua alteza Real a Grã-Duquesa do Luxemburgo; Sua Majestade o Rei da Noruega; Sua
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Majestade a Rainha da Holanda; o Presidente da República da Polônia; o Presidente da
República Portuguesa; Sua Majestade o Rei da Suécia; o Conselho Federal Suíço; o
Presidente da República da Checoslováquia; o Presidente da República da Turquia; Sua
Majestade o Rei da Iugoslávia.

Desejando evitar as dificuldades originadas pela diversidade de legislação nos
vários países em que as letras circulam e aumentam assim a segurança e rapidez das relações
do comércio internacional;

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................


